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Nota Demonstrativa da liquidação das taxas
Tipo de Obra:  Licença / Comunicação Prévia de Obras de Edificação
1.1.1 Muros ou vedações
1.1.2 Anexos
1.1.3 Terraços
1.1.4 Tanques, Piscinas e afins
1.1.5 Modificação de fachadas
1.1.6 Outras edificações ligeiras
1.1.7 Hab. Unifamiliares Ou Bifamiliares
1.1.8 Habitação Multifamiliar
1.1.9 Comércio, serviços, ind. e armazéns
1.1.10 Outras não especificadas
Taxas aplicáveis: Quadro 9 do R.L.C.T.O.R.M. (2011)
Prazo de execução da obra em dias:
1 Emissão de alvará de licença ou admissão de comunicação prévia
TOTAL
SUBTOTAL
Taxas Opcionais - Quadro 22
24 -  Fornecimento de Livro de Obra (não aplicável em comunicação prévia)
22 -  Fornecimento de aviso, dimensões 0,8m x 1,2m
SUBTOTAL
     T.M.U.  -  Art.º 65.º  - Taxa devida nas obras de construção ou ampliação
Área de Construção
Utilização
Localização
Infra-estruturas Gerais Existentes
Preço de Construção
Infra-estruturas Locais
Infra-estruturas Gerais Necessárias
.\Formula A_TMU.JPG
.\Formula B_TMU.JPG
Subtotal ( A - B )
      Taxa em função  do prazo:
QUADRO A 
QUADRO C
QUADRO B
Quadro A
O utilizador deverá preencher campos aplicáveis com a área de construção ou comprimento da edificação pretendida.No caso da área relativa a “Hab. Unifamiliares ou Bifamiliares “ ou “Habitação Multifamiliar”, o utilizador deverá colocar a área de acordo com a definição do Decreto-Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de Maio:
“Área de construção: somatório das áreas de todos os pisos, acima e abaixo da cota de soleira, com exclusão das áreas em cave e sótão sem pé-direito regulamentar.A área de construção é, em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores, e inclui os espaços de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, caixas de escada e caixas de elevador) e os espaços exteriores cobertos (alpendres, telheiros, varandas e terraços cobertos).”
Quadro B
Deverá inserir o prazo de execução da obra em dias, por exemplo, se pretende uma obra por um prazo de 6 meses, deverá inserir 180 (dias); se pretende uma obra por 1 ano, deverá inserir 365 (dias).
Quadro C (TMU)
 
Área de construção – o utilizador deverá inserir neste campo a é o valor expresso em metros quadrados, resultante do somatório de todos os pavimentos acima e abaixo do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores (caso se trate de alteração ao alvará de loteamento será contabilizada apenas a área de construção que exceda a prevista antes da alteração) de acordo com a definição do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e outras Receitas Municipais.
Utilização - é um valor que traduz a influência da utilização da área a construir. Deverá seleccionar a situação que melhor se adaptar ao caso.
Localização - é um valor que traduz a influência da localização em áreas geográficas diferenciadas, devendo o utilizador seleccionar de acordo com a classificação prevista no PDM, da simulação em análise.
Áreas abrangidas por alvará de loteamento e espaços urbanizados (até à revisão do PDM incluem-se aqui as zonas de aglomerados e as zonas de concentração industrial; até à revisão ou revogação do PU da Vila de Lousada incluem-se aqui as zonas mistas de média densidade e as zonas industrias e de actividades económicas).
Espaços de urbanização programada [até à revisão do PDM incluem-se aqui as zonas de expansão de aglomerados, as zonas de periferia de aglomerados e as zonas industriais; até à revisão ou revogação do PU da Vila de Lousada incluem-se aqui as zonas habitacionais de baixa densidade, as zonas habitacional dispersa e as zonas mistas (habitação/indústria)].
                  Outras Zonas – Outras zonas não previstas nos dois casos anteriores.Infra-estruturas gerais existentes – n.º de infra-estruturas existentes no local da simulação. Contam-se como infra-estruturas as seguintes: acesso rodoviário, com pavimentação em calçada, betuminoso ou equivalente junto do prédio; passeios em toda a extensão do arruamento ou do quarteirão, do lado do prédio; rede de abastecimento domiciliário de água, com serviço junto do prédio; rede de saneamento, com colector em serviço junto do prédio; rede de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão com serviço junto do prédio; e rede de drenagem de águas pluviais com colector em serviço junto do prédio.Infra-estruturas locais – Valor correspondente aos orçamentos para execução de obras de urbanização a executar pelo promotor da obra (localizadas no próprio prédio)Infra-estruturas gerais necessárias – Valor correspondente aos quantitativos constantes de contrato celebrado com a CML e o promotor, quando este assume o reforço ou construção de infra-estruturas no local.
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
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